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item descrição do objeto Nome do Fiscal Matrícula

01 carregador
 

Maíra cristina Barros de azevedo
No seu impedimento:

ana carolina lira dos santos amanajas

54185815/2

5893614/4

02 orientador de Pátio Marcos augusto Miranda dos santos
No seu impedimento:

ana Beatriz vallinoto de souza

5946304/1

03 Jardineiro 54185818/3

04 eletricista 
leonardo Josino cardoso Júnior

No seu impedimento:
José Maria de sousa rocha

5107733/2

5333199/1

ii – desiGNar nos termos da lei n° 8666/93 a servidora MaÍra cristiNa 
Barros de aZevedo, diretor de divisão, matrícula n°54185815, para 
acompanhar a execução do Contrato nº 102/2020-PCE/PA, firmado com a 
empresa stYlUs serviÇos de liMPeZa e rePreseNtaÇÕes ltda, cNPJ 
N°13.258.951/0001-07, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica 
para a prestação de serviços continuados, com dedicação exclusiva de mão 
de obra para cargos de carreGador, orieNtador de Pátio, Jardi-
Neiro e eletricista, no âmbito da Polícia civil do estado do Pará, e no 
seu impedimento o servidor Marcos aUGUsto MiraNda dos saNtos, 
diretor de divisão, matrícula n°5946304, que assistirá o referido contrato 
com as mesmas atribuições, no âmbito da Polícia civil do estado do Pará, 
desde o início até o término da vigência contratual.
III – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iv – deterMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
aNa MicHelle GoNÇalves soares ZaGalo
chefe de Gabinete do delegado Geral Polícia civil/Pa.

Protocolo: 819820
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oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 270/2022-aai/GaB/correGePoL de 
01/06/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir as ações, em tese, 
indevidas, omissivas e incompatíveis com a função praticadas por policiais 
civis de tucuruí, durante apresentação feita por PMs, dos nacionais e.r.s e 
d.B.f., segundo despacho/coiNt/cGPc de 31/04/2022 e demais conexos, 
conforme anexos;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
resolve: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc victor costa liMa leal - 10ª risP- correGedoria reGioNal do 
sUdeste do Para
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUÉs JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 271/2022-aai/GaB/correGePoL de 
02/06/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades pela 
falta de cumprimento total das diligências solicitadas, as quais eram im-
prescindíveis para o oferecimento da denúncia pelo Parquet, conforme of. 
nº 76/2022-MP/ananindeua de 06/05/2022, fatos ref. aos autos do Proc. 
nº 0817313-24.2021.814.0006, além de anexos e conexos;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
resolve: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc cláUdio foNseca e GoMes - divisÃo de disciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUÉs JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 272/2022-aai/GaB/correGePoL de 
02/06/2022

coNsideraNdo: a necessidade de apurar os fatos ref. a ações, em tese, 
arbitrárias e incompatíveis com a função praticadas por policiais civis con-
tra o nacional c.a.f., quando da prisão deste dentro dos autos do Proc. nº 
0815012-83.2021.814.0401, segundo denunciado pelo advogado repre-
sentante do preso junto ao poder judiciário, fato ocorrido no dia 05/11/2021 
no município de Belém/Pa, e demais conexos, conforme anexos;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
resolve: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc cláUdio foNseca e GoMes - divisÃo de disciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUÉs JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 273/2022-aai/GaB/correGePoL de 
02/06/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades pelo 
atraso, em tese, na realização, conclusão e remessa das diligências ref. ao iPl 
nº 54/2012.000489-4 (Proc. nº 0002002-23.2012.814.0012), segundo of. 
nº 217/2022-MP/2ªPJcaM de 09/04/2022, mais conexos, conforme anexos;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
resolve: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc ivoNe ferNaNdes sHerriNG - correGedoria Geral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUÉs JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 274/2022-aai/GaB/correGePoL de 
02/06/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades pelo 
atraso, em tese, na realização, conclusão e remessa das diligências ref. 
aos iPl’s nºs 29/2010.000272-0, 29/2016.100629-0, 328/2007.100162-9 
e outros, segundo of. nº 39/2022-vcrim-Marituba de 01/04/2022 e de-
mais conexos conforme anexos;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
resolve: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc cYNtHia de fátiMa de soUZa viaNa - coMissÃo PerMaNeNte de 
Processo adMiNistrativo
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUÉs JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 275/2022-aai/GaB/correGePoL de 
02/06/2022

coNsideraNdo: a necessidade de apurar os fatos apresentados atra-
vés do doc: 20220056617890, oriundo da vara do tribunal do Juri de 
ananindeua-Pa, onde é informado que o nacional e.a.G., denunciou ter 
sido vítima de ações, em tese, arbitrárias envolvendo policiais civis du-
rante seu interrogatório no iPl nº 24/2017.100046-0 (Proc. nº 0019106-
70.2017.814.0006 e demais fatos conexos, conforme anexos;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
resolve: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc Maria do socorro vieira MarQUes - divisÃo de disciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUÉs JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 276/2022-aai/GaB/correGePoL de 
02/06/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades pelo 
atraso, em tese, na realização, conclusão e remessa das diligências ref. iPl 
nº 29/2010.000354-5 (Proc. 0000448-38.2011.814.0133), segundo of. nº 
39/2022-vcrim-Marituba de 01/04/2022 e demais conexos, conforme anexos;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
resolve: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc GUstavo JosÉ foNteNele Barreira - coMissÃo PerMaNeNte de 
Processo adMiNistrativo
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUÉs JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil


